
 
 

REQUERIMENTO N.º              , DE 2023 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 

Requer a inclusão na Ordem 
do Dia do PL nº 1949/2007, que 
Institui a Lei Geral da Polícia Civil. 

 
Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 114, XIV, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do 

Dia do Projeto de Lei nº 1.949/2007, que institui a Lei Geral da Polícia Civil 

e dá outras providências. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei 1949/2007, além de cumprir as exigências 

regimentais para figurar na ordem do dia, trata de tema de suma importância, 

pois estabelece o marco legal para regulamentar as atribuições constitucionais 

de uma categoria de extrema importância para a segurança pública brasileira: 

os policiais civis. 

Referido projeto já tramita há quase 20 anos nesta Casa 

Legislativa, tendo sido objeto de todos os debates e ajustes necessários, 

estando, portanto, maduro e consolidado para que, enfim, este Parlamento 
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supra a lacuna no ordenamento jurídico brasileiro, editando a Lei Geral da 

Polícia Civil. 

O parecer que foi apresentado pelo ilustre Deputado João 

Campos traduz a união de esforços de diversos seguimentos tanto da 

sociedade, como de órgãos governamentais e de integrantes da segurança 

pública, conferindo um arcabouço normativo robusto e estruturado para a 

modernização das polícias civis e fortalecimento do importante papel que elas 

desenvolvem em favor da sociedade. 

Assim, diante da relevância da matéria, solicito que possamos 

votar e aprovar com a maior brevidade possível esse projeto, deixando, assim, 

uma mensagem clara de que valorizamos e respeitamos o trabalho desses 

notáveis profissionais da segurança pública. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2023.  

 

 
 
 
 
 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 

PL-SP 
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